
PRn,IEIRo ADITAMENTo Ao TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO

AcRoNtscócro pÀR{ EMrssÃo DE CERTIFICA.DoS DE RxcEBÍ\Trs Do ÀcRoNEGócIo DA l'
(PRDÍEIRA) SÉRB DA 6 (SEXTÀ) EMISSÃO DA OCTANTE SECI]RITIZADORA S.À'

Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadâs:

Oc rÀ\'rE StrcURITIZADoRÀ S.Á., compânhiu secuÍitizadoÍa. com sede na cidade de Sao

Pâulo. Estudo de São Paulo. nr RLra BeatÍiz. n.' 226, inscrita no CNPJ/N,IF sob o n'
12.139.92210001-63, nesle Àto Ícprcscntada ni forma de seu estntuto socirl; e

Pr-ÂN\ER 'fRUs fEE DISTRIBUIDoRA DE TÍTULos D VALORI:S NIoRrr-rÁRros l,TD^-.

socicdidc cmpresária linitâda com sede nâ cidâde de Siio Paulo. Eslâdo dc São Paülo. a

Avenidâ tsrigadeiro Fâria Lina n.'3.900. l0'tudxÍ, inscrita no CNPJ/lvlF sob o r.'
67.030.395/0001-:16. neste rto representlda na Ibrmà do scu coütrnlo sociall

1.

2.

celebrâm o presente Ptitn.iro Aditat ento dt) Tenno àe Securiti.riÇão de Diftitos Creditórios do

Agnncgócio tdn Lnissão de CertiÍicodos tic Rcc.b^)eis da ArtroneÍ:ócio da l" (Pr nciru) Séri(
í1o 6" (S?rxt) Enissão da Odatúc Sc( uritizalloríl S.i. ( 'Adilirmento"), o qual será regido pelas

cláLrsulis a seguir:

A Enissorâ e o Agente Fiduciírio xdi.ulte desisnâdos como'E4I1§! c. isolâdamcntc. com.)

tu!ç".

CoNSIDt RANDO etrE:

(i) em 8 dejulho de 2016, as Partes celebraram o Termo de Securitização; e

(ii) confornre facultado pcla Cláusula I2 9 doTermo dc Sccuritizacao. as Partcs dcsciamiltcrâÍ
a Cláuslrla 6.1 do Iermo de Securi!ização para correção de erro material.

Resolvcm âs Pârtas cclabral o prescntc Adilanen(o Lle xcordo com os ternros e conLlições âbaixo:

Cr-iusur-A PRrlürRA - DErr\rÇÕEs

l.l. Os lcrnos ulilizados reste Aditamento, iniciados em letras maiúsculâs (estqJm nú

sjngular ou no plural), que nào sejâm aqui defi'ridos dd outrâ fornrâ, tcrão o significido que lhes

é rtribuído no TeÍnro de Sccuritização.

CLÁLSULÀ SEcLNDÂ - ADrraNIDt,rTo

2.1. Por nrei.r deste Aditamelto, Íeínvcnr as Prrtes, de comum ltcordo. allcrar ir seruinre
redaçao dc pxrÍgrafo constânte da Cláusula 6.1 do Tcmlo de Securirização, que alualmcnre lê-se:
"6.1. 1...1 E\ccpciatúltnctúc. tn prineim Dtlta tlc Pagorcnta de Rennuteração, tlvct,t s,:t
ancscilo. à llenntraÇão (l?rila. Ln1tulor equitulente ao pt-ollutório Lte t Itn) Dia L t qut
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antacede d d td tu dc:etnbolso da NCE, calculada trc rato temporis. O cúlculo desta ralor
dtwrá obscrwr a Íónnul dtdpuraçaiaddR?nútlerdÇão?re|istdítc]nd.',epassaavigor conr

a seguinte rcdação: "6.1.[...] Ercepciotutlttttntc. naprnneíra úLtu de pdgatnetlto de renvncnçà,'
da NCE, ddüá s(r « t^titlo, à ft] ncruÇão da NCE. »t',alor ?qui\,alcnlc aa ?rcdutótio Lle l
lu"t) Di.t Litil q e tlnte.cltc a d.ttd de dcscmbollo laNCE,.ak:tnddo pt.o ratatanporis. O cálutlo
daste tak)t. d.t erá obs(rwr « ftirnutln lc apuraÇito à1rcttútrcrd(ão pt.a|istd na NCE.'

(lLiusuL.\ TERcETR.\ - REGlsrRo

3.1. O presenle Aditamento será regisnlldo nr In\tituição CuslodiÍrnte. nos terlnos do

pnrágrrio único do rrtigo 23 dâ Lci ' 1 L076/2004 e da Clíusula 3.6 do TeÍnro de Sec Íitizâção.

('L\t \t I \Ql \R I \ - DLr'L \R \\'r )[s I R\tttlr \çÚts

1,1. As ilhcraçÕcs fcitas por rncio dcste Aditaornto não inrplicrm em novacio, pelo que

pennxnecenl âindâ válidas e em vigor todâs obrigaçôes. cláusullts,lernros e condiçôes previstos

no Tenro de SecuritiTação que não tenhlm sido expressamenle âlteÍÍrdos nos termos desle

1.2- Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Pâúes serí \cnrlre
considerrdo nlern liberâlidllde. e não configurÍrrí renúncin ou perde LIe quelqueÍ direilo. lâculdrde.
pririlégio. prerrogâtirâ ou poderes conÍêrido\ (inclusive de mndrto), nem implicârÍ ru\l!:iu.
allcriçio, r nsigôncii. rcnlissao. modificação ou rcduçio dos dircitos e obrigações dccoÍrcnrcs

do 'l erlno de SecLrririTacão.

CLÁUSULÁ QUINTÁ_LEI E FoRo

5,1. As Panes se complonlclcm â cmprcgâr scus nrclhorcs csforços para ÍcsolveÍ poÍ mcio dc

negociicio anrigávcl qualqllcr controvéÍsia Íelacionada a este Aditanrenlo.

5.2. 
^ 

constituiçio, r vxlidade e interpretâção desre.,\ditanrento serão regidos de acordo conr

as leis subslaülilas dn Rcpública Fcdcraliva do BÍtsil ligcntcs na dnta dc âssiüdura dcsrc

instfumento. Ficâ expressÂmente proibida e renlnrciada pelas PaÍtes a aplicilção de equidndc c/ou

de quxisquer p rcÍpios e regrâs não previstas pelâs leis substantivlls acinra mencionâdas.

5.3. As Pnrtes elegem o foro de Sio Paulo, Es!âdo de São Paulo, paÍa diÍimir as dispLrlâs

decorrentes ou rclacionrdas com cstc Aditamcnlo. lcnunciando cxprcssâmante r quxlquer out1o,

por mxis privilegiâdo que seja olr venhâ â ser.

E. por estaren assinr. justas e contramdas, a-s PaÍtes assinam o prascnle Aditanreno en1 3 (tfês)

vias. dc igual tcor c forlnâ, nír presençr de 2 (duas) testennnrhirs abaixo identificadxs.

São Paulo, 15 de dezembro de 2016.

pb h---
2



q Ç^^ 
/

Á

Í»üD.t(l LD opDr)p )!DuqDuot)ud l tolDut;Jpd Dl )ttDt\àt Ol



Página dc Assinoturas 1/3 do "Primeiro Aditanento Termo de Securitizaçõo de Direitos
Creditórios do Agronegócio para Emisstío de Certifcados de Recebíveis do Agronegócio &1 1"
(Prh eira) série da 6" (SexÍa) Emissao da Octante Secuitizadora 5.4.", celebrada en 15 da

dezefibro de 201ó, ehtre a Octante SecuÍiízadora S.A. e a Planner Trustee Distribuídora de

Títülns e Valorcs M.rhiliános LtulL

OcrÀ-\_TE SECURITIZÀDoRA S.A.

8eÍdâ 8oúlpe6 BÍeda Buranc!

Diretora PtesidenlÊ
JenifÍer Kalaisa Padilha

Dkêtora

Nome:

Cargo:



l'ágina d? Assitiaturas 2/3 la "Ptitneiro AliÍa\tetlío Te tÍ) d? Seíutití.aÇAo l? t);t?ih1.

Ctcditórias tlo Agratrc!ó.ío pdt'.1 E,tissãa Llc C(úificdtlos d( Rec(l)ir?is tlo Agronegó.io dd 1"

(Prit ei-ct) série cla 6" (Sa.\!.l) Entissão la OttLü1te Secuitiaddaru '\.A.", cebbrado ent l5 de

lccnl»o dt 2A16, ettt-? a Odut e Secr)'iti.adora S.A. e u Pluu?t Trustee Disr-ibunlord da
'Iiklos e Valores Mobiliúrio! l,1Ll.t.

DISTRBUDoRA DE TÍTtILos E VALORES MoBILIÁRIOS S.A.

i,rllana Li r.i
Zélia Souzl
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P*itta Llt Assitlona:.,s 3/3 do "Pntncito Allitanento Tcnno de Sec riti.dçato d. Dir.ias
Crelikt.ios do AgrcNgó.io paru ünissão dc Certiti.ddos de R.((biei: do Asftnesótia da 1'
lPtiüeirLL) súie da 6" (S?.r]ít) EulissAo ()a Octtrltc SecutiíiaLtdora 5.4.". .elcbftklo en1 15 la
ú!.cutbto Lle 2016. cnh-? a O(kntt( Setutiti.ulon S.^. ( u l'|fiu*t hust.c Di. i'il)L orLt (1.

Tíhlo\ c \1torcs Mabílnúios Ltulít.

TESTEMUNHAS:

2.

Nome:

RG:
J oyce
cPF:41ó.056.ô38 7,',

R6:41.484.i.0? l
Haiaeta Atencar (ome5

aPF:479.7A3)08-11
Pa.: 17 4/O 8Ag I
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